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RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, sob a presidência da primeira, constituírem 

comissão incumbida da realização do processo seletivo de estagiários da ESMPU: 
- SUZANA DE CARVALHO ALBUQUERQUE; 
- CAROLINA SOARES DOS SANTOS; 
- LIZANDRA NUNES MARINHO DA COSTA BARBOSA; 
- MARIA HELENA BEZERRA; 
- POLIANA RIBEIRO TOLENTINO; 
- RENATA SOUZA MENDES; e 
- VINICIUS DOS SANTOS MOREIRA. 
Art. 2º A Presidente da Comissão será substituída, nas ausências e impedimentos, pela servidora MARIA 

HELENA BEZERRA. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Portaria nº 36, de 13 de maio de 2011. 

 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 9º, V e VI, da Portaria PGR 485, de 20 de agosto de 2004 e a Portaria PGR nº 305, de 18 de 
junho de 2010, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão instituída pela 
Portaria/ESMPU nº 20, de 16 de março de 2011, publicada no BS/MPU nº 03, de março de 2011, cujo prazo foi prorrogado 
uma vez pela Portaria/ESMPU nº 31, de 15 de abril de 2011, publicada no BS/MPU nº 04, de abril de 2011. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

RESOLUÇÃO Nº 02 
Em, 17 de maio de 2011. 

 
O CONSELHO ADMINISTRATIVO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, reunido 

para a 2ª Reunião Ordinária de Trabalho, realizada em 17 de maio de 2011, considerando a competência prevista no art. 1º da 
Portaria PGR/MPF nº 485 de 20 de agosto de 2004 (Estatuto da ESMPU), RESOLVE: 

Art. 1º Editar a presente Resolução com o objetivo de disciplinar a indenização de despesas de transporte, 
alimentação e hospedagem, decorrentes da participação em atividades administrativas ou acadêmicas promovidas pela 
ESMPU. 

Art. 2º A indenização das despesas de transporte, alimentação e hospedagem, ao membro ou servidor do 
Ministério Público da União, que se deslocar de sua localidade de exercício para participar de atividade administrativa 
promovida pela ESMPU, obedecerá aos critérios estabelecidos pela Portaria PGR nº 472, de 23 de setembro de 2008. 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, consideram-se atividades administrativas as reuniões do Conselho 
Administrativo, das Câmaras que integram a Comissão Editorial da ESMPU, das Coordenações de Ensino e outras destinadas 
ao planejamento de atividades acadêmicas. 

Art. 3º  A indenização  das despesas de transporte, alimentação e hospedagem, aos integrantes do corpo 
docente (membros e servidores do Ministério Público da União e colaboradores eventuais), que se deslocarem de sua 
localidade de exercício ou domicílio para participação em atividades acadêmicas promovidas pela ESMPU, far-se-á por meio 
do pagamento da Bolsa-Capacitação. 

Parágrafo único. A Bolsa-Capacitação, cujo valor é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), é inacumulável 
com o pagamento de diárias. 

Art. 4º A Bolsa-Capacitação a que se refere o artigo anterior será paga aos membros do Ministério Público 
da União que participarem como discentes de atividades acadêmicas promovidas pela ESMPU, quando se deslocarem de sua 
localidade de exercício para esse fim. 

Art. 5º A indenização das despesas de transporte, alimentação e hospedagem, aos servidores do Ministério 
Público da União que participarem como discentes de atividades acadêmicas promovidas pela ESMPU, com deslocamento de 
sua localidade de exercício, terá por base os valores definidos para os respectivos cargos pela  Portaria PGR nº 472, de 23 de 
setembro de 2008. 

Art. 6º Para o pagamento da verba indenizatória prevista neste artigo, aplicam-se  subsidiariamente as 
regras gerais estabelecidas pela Portaria PGR nº 472, de 23 de setembro de 2008. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

NICOLAO DINO NETO 
Diretor-Geral 


